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Informação jurídica no 2812021

tnteressado: A Comissão de Consiituição e Justiça

Proposição: Projeto de lei ordinária no 2312021

Assunto: Autoriza a participação do Município em consórcio público

,.

EMENTA: PROJETO DE LEI ORDINARIA.
RATTFTCA PROTOCOLO DE ]NTENÇÕES PARA
coNSTtTUtÇÃO DE CONSORCTO PUBL|CO.
INEXISTÊNCIA DE VÍCIO DE
CONSTITUCIONAL!DADE. PARECER PELA
coNTrNurDADE DA TRAMTTAÇÃO COM
RECOMENDAÇÃO. I

RELATORIO

1. Trata-se de projeto de lei de iniciativa do Chefe do Poder Executivo que visa

ratificar protocolo de intençÕes para constituição do Consórcio lntermunicipal de

Educação e Ensino do Paraná - CIEDEPAR.

2. A proposição veio acompanhada de justificativa (fls. 05/09).

3. Por determinação da Comissão de Constituição e Justiça, os autos vieram a

esta Procuradoria para análise, conforme permite o art. 70 do Regimento lnterno.

É o breve relato.

ANÁLISE JURíDICA

4. Quanto à competência legislativa, conforme previsão do inciso XVll do art.

90 da Lei Orgânica il/unicipall, é de se reconhecer que a matéria é de interesse local,

estando obedecida a regra constante do inciso I do art. 17 daConstituição do Estado

do Paraná2.

5. No que diz respeito à iniciativa, não há impedimento para que o Chefe do

I Aft. 9o. Ao Município de Pitanga compete:
t a XVt- [...];
XVll- integrar consórcio com outros municípios para Solução de problemas colnuns.
2 lrt. tl. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de rnferesse local;
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Poder Executivo deflagre o processo legislativo, eis que a eventual entidade a ser

criada contará com a participação do Município de pitanga.

6. Da análise do conteúdo do projeto não se verifica vício de

constitucionalidade.

7. O consórcio público envolve entes políticos com o objetivo de realizar

interesses comuns. Pode constituir-se como pessoa jurídica de direito público ou de

direito privado.

8. De forma mais precisa, preüê o Decreto Federal no 6.017t2017 no inciso I do

seu art. 20 que o consórcio público é 'pessoa jurídica formada exclusivamente por
enÍes da Federação, na forma da Lei no 11.107, de 2005, para estabelecer relações

de cooperação federativa, inclusive a realização de objetivos de interesse comum,

constituída como assocraçáo pública, com personatidade jurídica de direito púb1co e
natureza autárquica, ou como pessoaTu rídica de direito privado sem fins econômicos".

9.De acordo com a Lei no 11.10712005, o consórcio público será constituído
por contrato, exigindo-se dois requisitos formais prévios à sua formação:

a) subscrição previa do protocolo de intenções (art. 3os);

b) ratificação do protocolo por lei (art. 50, caputa).

10. O protocolo de intençÕes representa uma espécie de minuta do futuro
contrato de consórcio.

11 . O arl. 40 da Lei no 11 .10712005 prevê as cláusulas essenciais do protocolo
de intenções:

Art. 40 são cláusulas necessána s do protocolo de intenções as que estabeteçam:
l.- a denominação, a finalidade, o prazo de duração e á sede do cansórcio; 

'
ll ; a identificação dos entes da Federação coniorciados;
lll- a indicação da árca de atuação doôonsórcio;
lY -.., prgvisão de que o consóicio p(tblico é assocragã o pública ou pessoa jurÍdica de
direito privado sem fins econômicos;
V - os critérios para, em assunÍos de rnÍeresse comum, autorizar o consórcio p(tbtico arepresentar os enÍes da Federação consorciados perante outras esferas ae goíáinõ;
Vl - as normas de convocação e funcionamento da assembleia gerat, inctisive paia a
ela.boração, aprouação e modificação dos esÍafuÍos do consórcio pootico;
Vll- a previsão de que a assemb/eia geraté a instância máxima'db consórcio púbtico e
o número de yofos para as suas deliberações;

3 Aft. 30 O consórcio público será constituído por contrato cuja celebração
suóscrição de protocolo de intenções.4 Aft.500 contrato de consórcio
de intenções.

público será celebrado com a ratificação, mediante do
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Vlll - a forma de eleição e a duração do mandato do representante legat do consórcio
p(tblico que, obrigatoriamente, devérá seir Chefe do Poder Executivo de ente da
F ederação consorciado;
lX - o n(tmero, as formas de provimento e a remuneração dos empregados públicos,
bem como os casos de contratação por tempo determinado para atendei a neciessidade
temporária de excepcional interesse público;
X- as condições para que o consórcio púbtico celebre contrato de gestão ou termo de
parceria;
Xl ^ a autorizaçáo para a gesfâo assocrada de seruços públicos, expticitando:
a) as competências cujo exercÍcio se transferiu ao consórcio púbtico;
b) os serviços públicos objeto da gestão assocr,ada e a área em que serâd presfados;
c) a autorização para licitar ou outorgar concessâo, permissão ou autorização da
prestação dos seMgos;
d) as condições a que deve obedecer o contrato de programa, no caso de a gestão
assocrada envolver também a prestação de seruigos por órgão ou entidade de um dos
enÍes da Federação consorciados;
e) os critérios Íécnicos'para cálculo do valor das tarifas e de outrog preços públicos, bem
como para seu reajuste ou revisão; e
Xll - o direito de qualquer dos contratantes, quando adimplente com suas obrigações,
de exigir o pleno cumprimento das cláusulas do contrato de consórcio púbtico.

12. Apos análise detida do anexo do projeto de lei, denota-se que.o protocolo

de intençÕes preenche, em parte, os requisitos previstos no art. 40 ora mencionado.

13. Conforme prevê o inciso lX do aft.40 da Lei no 11.10712005, não consta do

protocolo de intenções a previsão da remuneração dos agentes públicos que

eventualmente serão contratados pelo consórcio,

14.Há previsão na "Cláusula quarenta e'cinco" (p.51) de que "(o) quadro de

pessoa/ do CONSÓnAO NTERMIJNICIPAL será regido pela Consotidação das Leis

do Trabalho e será formado pelos empregos públicos no número, forma de

provimento, requisitos de nomeação, remuneração e atribuições gerais previstas em

Anexo".

15. Ocorre que o autor do projeto encaminhou posteriormente o documento

faltante (f',.74), suprindo a exigência legal.

16. O ofício de fl. 70 deve ser considerado como Mensagem Aditiva (Nt. 172,

§ 1o, do Regimento lnterno)s, de modo que o documento encaminhado faça parte do

protocolo de intenções a ser objeto de deliberação plenária.

s Aft. 172. As modificagões consrsfenÍes em substitutivos, emendas e
apresentados pela Mesa Diretora, pelas comissÕes e por Vereador.
§ ío O Prefeito form
meio de Mensagem

,ulará modificaçÕes em projetos de sua autoria, em tramitação n
Aditiva.
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CONCLUSÃO
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cEP 85.

17. Ante o exposto, opina-se pela continuidade da tramitação da proposição.

E o que tinha a informar.

Pitanga, 12 de agosto de 2021.
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